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ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE 1 

DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE 2 

(com gravação disponível). Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às 3 

quatorze horas, nas dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais (FADIR), 4 

nesta data, hora e local, reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Simone 5 

Becker (presidente do Conselho Diretor), Antonio José Guimarães Brito (presidente da  6 

Comissão Interna de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação da FADIR) Mario Teixeira de Sá 7 

Junior (presidente da Comissão Interna de Extensão da FADIR), Alfa Oumar Diallo, 8 

Alisson Henrique do Prado Farinelli, Hermes Moreira Junior e Arthur Ramos do 9 

Nascimento; o representante discente Luis Miguel Roa Florentin; os servidores técnicos: 10 

Juliano Antunes Espíndola e Rafael de Oliveira Luna. O conselheiro Alexsandro Felix de 11 

Moura compareceu apenas para prestar esclarecimentos, haja vista que estava de férias e por 12 

isso não poderia votar. Justificaram suas ausências os conselheiros Andressa Alves Garcia 13 

Lopes (representante discente), James Gallinati Heim (coordenador do curso de Direito) e 14 

Tomaz Espósito Neto (coordenador do curso de Relações Internacionais). A pauta foi 15 

composta dos seguintes assuntos: 1. Homologação das resoluções ad referendum n. 99, 109, 16 

110 e 111 de 2014. 2. Expedientes. 3. Aprovação da banca para progressão para 17 

professor titular do docente Helder Baruffi. 4. Aprovação do Regulamento de Afixação 18 

de Placas de Turmas de Formandos dos Cursos de Graduação da FADIR. 5. Comissão 19 

Interna de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação. 6. Comissão Interna de Extensão: 20 

aprovação dos projetos de extensão referentes aos Editais PROEX/PIBEX n. 14 e 21 

PROEX n. 15. 7. Assuntos gerais. Iniciando a reunião, a professora Simone cumprimentou 22 

cordialmente os presentes e deu início. 1. Homologação das resoluções ad referendum n. 99, 23 

109, 110 e 111 de 2014: A professora Simone informou que a respeito da avaliação funcional 24 

dos servidores, com exceção de Rafael, Alex e Helton, os demais foram avaliados pelos 25 

professores que são sua chefia imediata no cotidiano do serviço. Em votação, todos os 26 

conselheiros foram favoráveis à sua homologação (Resolução n. 114 de 07 de julho de 2014). 27 

2. Expedientes: não houve expedientes. 3. Aprovação da banca para progressão para professor 28 

titular do docente Helder Baruffi: a professora Simone informou que no ano passado foram 29 

modificadas as regras para progressão funcional para professor titular; disse que a condição de 30 

titular era a condição final pós professor associado; disse que era necessária aprovação do 31 
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conselho para encaminhar para a marcação de data, haja vista a necessidade da presença dos 32 

avaliadores. O professor Alfa pediu para que fossem lidos os nomes dos docentes indicados. 33 

Em votação, todos os conselheiros foram favoráveis (Resolução n. 115 de 07 de julho de 34 

2014). 4. Aprovação do Regulamento de Afixação de Placas de Turmas de Formandos dos 35 

Cursos de Graduação da FADIR: a professora Simone informou que o regulamento havia 36 

passado anteriormente pela avaliação da PRAD/UFGD; disse que a restrição no uso do hall de 37 

entrada se deu porque haveria necessidade de maior custo para colocação, bem como seria 38 

mais difícil dividir-se o espaço de modo mais equânime entre todas as turmas e entre ambos 39 

os cursos. O representante discente Miguel questionou quem arcaria com os custos das 40 

comissões que não existem mais. Alexsandro respondeu que era interesse daqueles que já se 41 

formaram, cabendo aos mesmos, haja vista que a afixação era alheia ao interesse público. 42 

Miguel perguntou se não haveria verba destinada a patrimônio para realizar tal afixação. 43 

Simone informou que concordava com o raciocínio de Alexsandro, no sentido de não utilizar 44 

a verba pública para realizar tal atividade, já que não era do ônus da administração pública. 45 

Alexsandro disse que as primeiras placas eram tão grandes, que passava a ser uma 46 

responsabilidade imensa a afixação das mesmas. O professor Alfa questionou se havia rubrica 47 

para isso, sendo que Simone informou que não havia, pelo que tinha ciência. Em votação, 48 

todos os conselheiros foram favoráveis à aprovação da maneira como fora circulado, havendo 49 

apenas a necessidade de se renumerar os artigos (Resolução n. 116 de 07 de julho de 2014). 5. 50 

Comissão Interna de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação: não houve itens abordados neste 51 

ponto. 6. Comissão Interna de Extensão: aprovação dos projetos de extensão referentes aos 52 

Editais PROEX/PIBEX n. 14 e PROEX n. 15: a professora Simone informou aos presentes 53 

sobre os projetos que foram previamente circulados. Em votação, todos os conselheiros foram 54 

favoráveis à sua aprovação (Resolução n. 117 de 07 de julho de 2014). Nada mais havendo a 55 

tratar, eu, RAFAEL DE OLIVEIRA LUNA, na qualidade de secretário desta Faculdade, 56 

lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada por mim e pelos demais 57 

conselheiros presentes. Dourados, 07 de julho de 2014. 58 

 59 

Alfa Oumar Diallo 60 

 61 

Alisson Henrique do Prado Farinelli 62 
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 63 

Antonio José Guimarães Brito 64 

 65 

Arthur Ramos do Nascimento 66 

 67 

Hermes Moreira Junior 68 

 69 

Juliano Antunes Espíndola 70 

 71 

Luis Miguel Roa Florentin 72 

 73 

Mario Teixeira de Sá Junior 74 

 75 

Rafael de Oliveira Luna 76 

 77 

Simone Becker 78 


